
MARCOS BASTOS VASCONCELOS ARRUDA
CPF 016.301.445-09

Torna público que requereu à Autarquia Municipal de Meio Ambiente – AMMA a Licença Previa (LP) e Licença de Instalação (LI) para 
a construção de residência unifamiliar localizada  na Rua H, Quadra 16, lote 12 Loteamento River Lake, Eusébio/CE. Foi determinado o 
cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA no qual esta publicação é parte integrante.

DOMINGOS SÁVIO MARIZ WANDERLEY 
CPF: 383.422.863-04

Torna público que requereu da Superintendência municipal do Meio Ambiente – SUPERMATA a Licença 
Única, para projeto agropecuário (Bovinocultura, ovinocultura e caprinocultura) na Fazenda Cococá no 
município de Tauá – Ceará, CEP 63.660.000. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas 
normas e instruções de licenciamento da Superintendência municipal do Meio Ambiente – SUPERMATA

DOMINGOS SÁVIO MARIZ WANDERLEY 
CPF: 383.422.863-04

Torna público que requereu da Superintendência municipal do Meio Ambiente – SUPERMATA a Autorização para 
Uso Alternativo do Solo (AUS -Supressão de Vegetação), para implantação de projeto agropecuário na Fazenda 
Cococá no município de Tauá – Ceará, CEP 63.660.000. Foi determinado o cumprimento das exigências conti-
das nas normas e instruções de licenciamento da Superintendência Municipal do Meio Ambiente – SUPERMATA.

COOPERATIVA DE BENEFICIAMENTO DE CASTANHA DE CAJU DE IBARETAMA LTDA - CNPJ: 
11.769.563/0001-65. Endereço: Rua Antônio Gomes Nogueira, nº 40 – Centro – Ibaretama-CE- 
CEP 63.970-000.  A Presidente da COOPERATIVA DE BENEFICIAMENTO DE CASTANHA DE CAJU 
DE IBARETAMA LTDA, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social e em conformidade 
com o disposto na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, convoca todos os cooperados em pleno 
gozo de seus direitos estatutários para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
que será realizada no dia 17 de novembro de 2025, às 8h00 (oito horas), em primeira convocação, 
com a presença de dois terços dos associados, e às 8h30 (oito horas e trinta minutos), em segunda 
e última convocação, com a presença de no mínimo metade mais um dos associados, conforme 
estabelece o artigo 43 da Lei supracitada. A Assembleia será realizada na sede da cooperativa, lo-
calizada à Rua Antônio Gomes Nogueira, nº 40 – Centro – Ibaretama – CE, para deliberar sobre a 
seguinte: ORDEM DO DIA 1. Deliberação sobre a extinção/dissolução voluntária da COOPERATIVA 
DE BENEFICIAMENTO DE CASTANHA DE CAJU DE IBARETAMA LTDA; 2. Análise e aprovação 
do balanço patrimonial de encerramento; 3. Destinação do patrimônio líquido, conforme previsto no 
Estatuto Social e na legislação cooperativista; 4. Escolha e nomeação da comissão ou liquidante res-
ponsável pelo processo de liquidação; 5. Assuntos gerais relativos ao encerramento das atividades da 
cooperativa. Observações Importantes: - Somente poderão participar da assembleia os cooperados 
em dia com suas obrigações sociais. - Cada cooperado terá direito a um voto, independentemente do 
número de quotas-partes, conforme o princípio da igualdade de voto. - A assembleia será instalada 
em qualquer das convocações, observando-se o quórum legal e estatutário. Ibaretama - CE, 27 de 
outubro de 2025. ANTONIO WAGNER DELFINO MOURA - Presidente da Cooperativa de Benefi-
ciamento de Castanha de Caju de Ibaretama Ltda. CPF: 915.164.803-25.

Prefeitura Municipal de Parambu - O Agente de Contratação da Comissão Permanente de Licitação, localizada na rua 
Juscelino Kubitscheck 87 centro, Parambu/CE, torna público que se encontra à disposição dos interessados o Edital de 
Pregão Eletrônico Nº 2025.11.04.001- SESA, cujo objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de 
serviços de cirurgias oftalmológicas de pterígio e catarata, destinados a atender as demandas da secretaria municipal 
de saúde do município. Data e horário do certame: 17/11/2025, às 09h. O referido EDITAL poderá ser adquirido no en-
dereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de expediente ao público, de 08h às  14h ou nos sites: www.
tce.ce.gov.br/licitacoes/, www.bll.org.br e www.parambu.ce.gov.br. Gabriel José Fernandes Noronha.

Debora Moreira Verissimo, torna público que requereu, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Beberibe, a Licença 
Prévia de Instalação - LPI, para Atividade de Construção de uso Comercial com área de 445m², na rua Moreira Rocha, 453, 
Sucatinga. Foi determinado o cumprimento das exigências contidas nas normas de Instruções de Licenciamento SEMAB.

AVISO DE LICITAÇÃO
ESTADO DO CEARÁ - CONSELHO REGIONAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO DO CEARÁ - CRA-CE. Torna-se público que no dia 17 
de novembro de 2025, às 09h30min, far-se-á licitação na mo-
dalidade Pregão, na forma eletrônica n. 90018/2025, o objeto 
desta licitação é a Contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviços de desenvolvimento e implantação de 
módulo de negativação no SCPC (Serviço Central de Proteção 
ao Crédito) integrado ao Websistema do CRA-CE. Para mais 
informações consultar o Edital, os interessados deverão diri-
gir-se aos sites: https://www.portaldecompraspublicas.com.
br/ e www.craceara.org.br

Antonio Marcos Salvino da Silva – Pregoeiro 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE. ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. A Diretoria Colegiada da Associação 
dos Auditores Fiscais da Administração Fazendária do Estado do Ceará – AUDITECE, no uso das atribuições 
que lhe confere o Estatuto Social, convoca todos os associados em pleno gozo de seus direitos para participarem da 
10ª Assembleia Geral Extraordinária de 2025, a realizar-se no dia 12 de novembro de 2025 (quarta-feira), 
em formato híbrido, com participação presencial no Auditório da UFFEC (Rua Frei Mansueto, nº 106 – Meire-
les, Fortaleza/CE) e virtual por meio da plataforma Google Meet, às 8h00min em primeira convocação, com 
a presença mínima do quórum previsto no § 12 do Art. 18 do Estatuto Social, e, em segunda convocação às 
08h30min, com o mesmo quórum, conforme dispositivo estatutário supramencionado, a seguir transcrito: Art. 18, 
§ 12: “As assembleias que deliberarem sobre o posicionamento institucional da entidade para todos os fins acerca de 
nomenclatura, competências, atribuições e prerrogativas dos cargos e funções da Administração Fazendária somente 
poderão ser instaladas com o quórum mínimo de 50% (cinquenta por cento), em primeira ou segunda convocação, 
e as deliberações serão válidas pelos votos concordes da maioria absoluta dos associados.”. ORDEM DO DIA: 1.: 
Deliberação sobre a manutenção ou reforma do Estatuto Social da Auditece, especialmente no que toca à 
exigência de quórum qualificado, previsto no Art. 18, parágrafo 12; e os encaminhamentos decorrentes da 
referida deliberação. 2.: Deliberação sobre a solicitação de ADI – Ação Direta de Inconstitucionalidade contra 
atos normativos do Estado do Ceará (leis, decretos, instruções etc.) que trataram de alterar a nomencla-
tura, competências, atribuições e prerrogativas dos cargos da SEFAZ-CE, inclusive os atos internos que 
eventualmente promoveram seleções internas e culminaram com transposição de cargos e/ou ampliação 
de competências, de forma inconstitucional, desde a década de 1960. OBSERVAÇÕES: Na data da publicação 
deste edital, a Auditece possui 486 (quatrocentos e oitenta e seis) associados, número que servirá de base para efeito 
de quórum de instalação da assembleia. Fortaleza (CE), 04 de novembro de 2025. Diretoria Colegiada da Auditece

INCORPORADORA ROZZINI LTDA -- CNPJ: 11.228.144/0001-35. Torna público que requereu à Autarquia Municipal de Meio 
Ambiente – AMMA a Licença Prévia-LP e a Licença de Instalação-LI para construção de 08 (oito) unidades de casas unifamiliares duplex, 
localizadas nos Terrenos 01, 02, 03 e 04 da matrícula nº 6997 e nos Terrenos 01, 02, 03 e 04 da matrícula nº 6996, situados no Bairro 
Coité (Urucunema), constituídos pelos lotes 11, 21, 13 e 23 da Quadra 02, denominados Loteamento Canaã, Eusébio/CE. Foi determinado 
o cumprimento das exigências contidas nas Normas e Instruções de Licenciamento da AMMA, das quais esta publicação é parte integrante.


